
DU PREFEITO

2 ..,
R O D'" 1962.

O PREFEITO 1 nCIP. L DE DU;JU" DE C XIAS, usando
e tribuição e,

Considerando que, o Decreto Federal nº 51.613 ,
e 3 de dezembro de 1962 fixou emO 21.000,00 (vinte um mil cr~

zeiros) o novo salário m!nimo a vigorar n~ste Município, a par-
ir de lº de janeiro de 1963;

Considerando que, de conformidade com o art. 15,
da Deliberação nº 767, de 29 de novembro de 1962, nenhum servi-
dor municipal poderá perceber vencimento ou salário inferior ao
salário mínimo estabelecido para região, importando, sempre, 1IL

~ ,decretação de novos níveis de salarios, na obrigadoriedade do *
reajustamento dos vencimentos do funcionalismo municipal,em ba-
ses percentuais idênticas ao do novo salário m1nimo decretado ,

0# Aomediante a aprovaçao, pela Camara Municipal, do instrumento 1

gal respectivo;
Ao ,Considerando que, em consequencia, e imperati-

,
• la a decretação de novos niveis de vencimentos do funcionalismo

, <unicipal, observado o criterio estatu1do~0 mencionado art. 15,
Deliberação nº ~67, de 29 de novembro de 1962;

Considerando que, o percentual do aumento do n~
, , , Aolario minimo e de cerca de 64% (sessenta e quatro por cento);

Considerando ainda, que, tendo em vista o disp
o art. 193, da Constituição Federal, o reajuste dos proven

, .o pessoal aposentado deve,tambem, ver1ficar-se na oportuni-
.,

Considerando, outrossim, que a próxima ocorr~nc1
festejos de Natal e Ano Bom, certamente impossibilitará ao

tivo municipal de cüidar, tempestivamente, da matéria, de
propiciar que na data em que vigorar novo salário mj
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~ .
0, poss o f cionali o m icipal usufru~r, igualmente,*

,dos s us beneficios;
Considerando, afinal, que nessas condições, im-

••• , , Npoe-se ao Executivo sensivel as justas aspiraçoes da classe>a *
decretação de novos níveis de vencimentos do funcionalismo da *
Prefeitura, lIad-referendumll da Câmara Nunicipal, quando mais e.a
,ta certo de que os enhores Vereadores, como em outras oportunl

dade~comungam dos mesmos ideais;

DECRETA:

Art. lº - Fica concedido, l ad - referendumlt da
Cânara Municipal o aumento de 64% sôbre os vencimentos, salários,

N ,proventQ!dos servidores da Pre-,diarias,
feitura.

Parágrafo Único - O Chefe do Executivo ,egpedira
,Decreto, ordenando as novas tabelas de vencimentos e salarios, *

resultantes do aumento previsto nêsiã antigo.
rt. 2º - As despesas com a execução dêste Decr~

... .. ,to correrao a conta das verbas proprias,consignadas no orçamento
vindouro.

.rt. 3º - O presente Decreto produzirá efeitos a
. rtir de lº de janeiro de 1963, revogando-se as disposições em*

,o rario.
Prefeitura Hunicipal de D ue e Caxias, em 21 *

de dezembro de 1962.

ADOLPHO DAVID *
PREFEITO *


